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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO/ES

GABINETE DO PREFEITO

LEI N ' 4.473, DE 09 DE JULHO DE 2025.

ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI N'

3.066, DE 11 DE JULHO DE 2011, QUE DISPÕE
SOBRE O SERVIÇO DE TRANSPORTE DE TÁXI
NO MUNICÍPIO DE CASTELO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmaj-a

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. I" O Alt. 8® da Lei 3.066, de II de julho de 2011, passa a vigorai' com a seguinte redação;

Art. 8" A pennissão para a exploração do serviço de Láxi é
inlTansferível, vedada inclusive, a hereditariedade ou qualquer outi-a
fomia de sucessão na titulaiudade da outorga.

Arí. 2" O Art. 17 da Lei n° 3.066. de 11 de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 17. Os pontos de táxi no Município serão instituídos por meio

de Decreto, com a definição de sua localização, organização e os

respectivos turnos dc trabalho.

§ 1" As peraiissões pai'a a exploração do sei-viço de táxi terão

turnos de ti'abalho presencial de, no mínimo, 8 (oito) horas.

§ 2" Os turnos de ti'abalho serão organizados, conforme o interesse

público e a demanda, por meio de escolha dos pennissionários,

respeitando-se o critério de antiguidade no referido ponto.

§ 3" O permissionário titular poderá requerer a exploração de

tunios de traballio adicionais referentes ao mesmo ponto de táxi,

sendo-lhe assegurada preferência na escolha do turno, obseiTando-

se 0 critério de antiguidade.

§ 4” 0 ponto de táxi localizado nas proximidades da Santa Casa de

Misericórdia de Castelo funcionai'á 24 (vinte e quatro) horas por

dia, dividido em turnos, e terá a criação de 3 (três) permissões,

cujos horários mínimos serão dispostos em Decreto do Poder

Executivo Municipal.
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§ 5" No ponto de táxi da Rodoviária, serão criados turnos diurnos e

noturnos, cujos horários mínimos serão dispostos em Decreto do

Poder Executivo Municipal.

§ 6" Em havendo mais de uma pennissão em um mesmo ponto de

táxi, os pemiissionários deverão ser organizados de fonna a manter

a permanência de seiviço das ThOOmin às IShOOmin, salvo

disposição em contrário estabelecida por Decreto.

§ 7® O fracionamento e a forma de prestação de serviços nos

pontos de táxi serão disciplinados por meio de Decreto do Poder

Executivo Municipal.

»-

Art. 3® O Alt. 31 da Lei n° 3.066, de 11 de julho de 2011, passa a vigorar acrescido dos seguintes

parágrafos:

§ 1® O permissionário cujo veículo não for aprovado na vistoria ou

que não comparecer à vistoria anual obrigatória deverá regularizar

sua situação no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da

notificação.

§ 2® O prazo previsto no § 1® poderá ser prorrogado por igual

período, mediante requerimento justificado do permissionário e

análise da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana.

Art. 4" O Art. 33 da Lei n° 3.066, de 11 dc julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 33. A fi^ota de táxis será dimensionada com base na população

do Município, observando-se o limite mínimo de 1 (um) veículo

para cada grupo de 1.500 (hum mil e quinhentos) habitantes e o

limite máximo de 1 (um) veículo para cada gnipo de 1.000 (mil)

habitantes, mantidas as pennissões existentes na data de publicação
desta Lei.

§ 1" As permissões já concedidas serão mantidas, desde que

cumpridas todas as formalidades desta Lei.

§ 2® A população do Município é aquela apurada através de

informação do IBGE, constante no censo do ano de 2010 em

diante."

Art. 5® A Lei n° 3.066, de 11 de julho de 2011, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

Art. 33-A. As novas permissões criadas e as vagas decorrentes de

permissões vacantes serão redistribuídas, antes da realização de
fj5al de Castelo
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novo certame licilatório, por meio de processo inleriio de remoção,

respeitando-se o critério de antiguidade.

Parágrafo único. Não poderá participar do processo de remoção,

pelo prazo de 1 (um) ano, o permissionário que tiver recebido

qualquer penalidade decon ente desta Lei."

Art. 33-B. Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das

permissões existentes e das que vierem a ser criadas para a

exploração do serviço de táxi no Município de Castelo para

pessoas com deficiência, nos tennos da legislação federal

aplicável.

* -

Art. 6® O Art. 40 da Lei n° 3.066, de 11 dc julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 40. O pennissionário do serviço de táxi poderá ter 1 (um)

motorista auxiliar, confoime regulamentação a ser editada pelo

Poder Executivo Municipal

Art. 7" A Lei n° 3.066, de 11 dc julho dc 2011, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

Art. 48-A. O não cumprimento da regularização no prazo

estabelecido nos § § 1 ° e 2° do Art. 31 desta Lei, ou a aplicação de 3

(três) ou mais penalidades de multa previstas nesta Lei no período

de 12 (doze) meses, ensejará o cancelamento da permissão para a

exploração do serviço de táxi.

Art. 8" Ficam revogados os § 1°, § 2° e § 3° do Art. 8^, os incisos 1 e 11 do Art. 17, o Art. 21 e o

Art. 53-A da Lei n® 3.066, de 11 de julho dc 2011.

Art. 9® Esta Lei enti a em vigor na data de sua publicação.
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